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JUSTIFICATIVA

A proposição que ora submeto ao crivo de nossos pares visa atender o município de Barão de Melgaço para
a realização do 9º Barão Pesc - Festival de Pesca de Barão de Melgaço, que será realizado de 08 à 10 de
maio de 2015.

A prática da pesca acompanha a história da humanidade desde os primórdios. Hoje, a pesca por meio de
suas diversas modalidades faz parte da vida de milhões de brasileiros.

Uma das modalidades mais populares de pesca trata-se da pesca esportiva que é aquela que pratica como
um esporte ou hobby, sem que dela depende a subsistência do pescador. A pesca também é conhecida
como pesca de lazer ou pesca desportiva, e é praticada no mar, em rios, lagos u criatórios comerciais,
utilizando-se apenas vara de pesca, molinetes ou carretilhas, linha de pesca, anzol e iscas naturais ou
artificiais.

O nosso país possui um enorme potencial para o desenvolvimento desta atividade, principalmente devido
aos seguintes aspectos: grande variedades de peixes, vastas extensão costeira e enorme amplitude da rede
hodrográfica. Além das vantagens econômicas dessa atividade, a pesca esporiva é uma evolução
ecologicamente correta da peca amadora.

Destacamos que esse Evento de pesca será organizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Turismo e pela Secretaria Municipal de Comunicação, Cultura e Desporto e, terá o apoio dos órgãos de
fiscalização  (SEMA/MT, Corpo de Bombeiros, Marinha do Brasil, Polícia Ambiental), que será desenvolvido
em conformidade com toda legislação ambiental vigente. Acreditamos que a divulgação de um evento como
esse servirá de fator educativo para população, pois durante a propaganda de convite para participação
 tanto das festividades como das provas de pesca, serão veiculadas informações educativas sobre a
necessidade de protegermos o meio ambiente. Espera-se que o indentivo a prática da pesca esportiva seja
um fator de conscientização de nossa população, o que poderá resultar na redução da pesca predatória, que
é pratica em desacordo com as leis ambientais.

Desse modo, em face do exposto, considerado a relevância do pleito em questão, cabe-me levar ao
conhecimento de meus distintos Pares a presente matéria legislativa, aos quais solicito, nesta oportunidade,
o devido apoio para a sua regimental e merecida aprovação.
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